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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2022 
PROCESSO Nº: 2022/209216 
 
O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SEASTER, UASG: 925872, representada 
pelo Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, Sr. INOCÊNCIO RENATO 
GASPARIM, designado pelo DECRETO ESTADUAL, de 1º de janeiro de 2019, publicado no DOE nº. 
33.771, de 02/01/2019, torna público para ciência dos interessados, por seu Pregoeiro, Sr. ANDERSON 
CLAYTON AIRES RIBEIRO, designado pela PORTARIA nº 1138/2022 - SEASTER, de 17/08/2022, 
publicada no DOE nº 35.080, de 18/08/2022 que realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, regime de execução EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, modo de disputa ABERTO, que será regido pelos termos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos, à Constituição Federal, de 1988, a opção de utilização da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, à Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº. 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, a Constituição do Estado do Pará, de 05/10/1989, a Lei Estadual n° 6.474, de 06 de agosto de 
2002, Lei Estadual nº 8.417, de 07 de novembro de 2016, Decreto Estadual nº 534, de 04 de fevereiro de 
2020, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações, Lei Estadual 
nº 8.417, de 07 de novembro de 2016, à Lei Federal n° 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, à 
Legislação correlata e demais exigências previstas neste edital. 
 
Data: 06/12/2022 
Horário: 09h00min 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
1 – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de seguro total de automóveis, para veículos pertencentes 
a frota oficial desta Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Estado do Pará, na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade: 43101 
Fonte: 0101 
Programa de Trabalho: 08.122.1297.8338 
Elemento de Despesa: 339039 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por 
todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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3.5. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.  
 
4 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.2.5. Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou 
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.6.1. A vedação de constituição de empresas em consórcio, para o presente objeto, é o que melhor 
atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
Tal vedação, expressa neste Edital, visa afastar a restrição à competição e, por conseguinte, maximizar 
o número de participantes no Pregão, uma vez que, no consórcio, diversas empresas são reunidas para 
apresentação de única proposta, reduzindo o número de potenciais licitantes e/ou incentivando as ilegais 
práticas de conluio/cartel. 
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.3. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de: 
a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 
b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF 
nº 13); 
4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
4.4.5.  Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5 – DO ENVIO DA PROPOSTA 
 
5.1. A licitante deverá encaminhar a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente pelo sistema 
eletrônico até a data e horários marcados para abertura da sessão pública, quando então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento das propostas e dos documentos de habilitação. 
5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.5.1. Valor total; 
5.5.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 
5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento do objeto; 
5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, nos termos do art. 18, § 5º-C, inciso VI, c/c § 5º-H, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 
5.9. A apresentação das propostas implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os objetos, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 
5.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.11. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local, indicados neste Edital. 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis. 
6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema 
6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
6.9.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.10.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
6.13. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
6.14. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.14.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.14., será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
6.14.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.14. e 6.14.1., a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 
6.14.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 
no item 6.14.1., o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço mediante justificativa.  
6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
6.16. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
6.17. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de 
pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
6.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.19. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes qualificadas 
como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
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6.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
6.20. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
6.20.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o pregoeiro convocará a 
licitante que tiver ofertado o Menor Preço, no presente Pregão, para encaminhar pelo Sistema 
COMPRASNET, cópia da proposta e da planilha de preços com a descrição completa do objeto ofertado, 
identificando a licitante com todos os dados, inclusive bancários, no prazo máximo de 120 (cento e 
vinte) minutos, findo o mesmo, se a licitante não encaminhar a referida proposta, estará a mesma 
desclassificada, sendo convocada a licitante seguinte com o melhor lance para que, nas mesmas 
condições da anterior, providencie a referida cópia da proposta. 
7.2. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a Licitante não atender às exigências habilitatórias, 
o Pregoeiro examinará a proposta de preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 
7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios, 
ou de valor zero incompatíveis com os preços dos insumos, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
7.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades estabelecidas neste Edital. 
7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 
7.4.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 
7.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
7.4.3. Apresentar preço final superior ao preço máximo aceitável fixado de acordo com o estabelecido 
mediante procedimento estabelecido na Instrução Normativa SEAD nº 002, de 2018, ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 
7.5. A proposta final do licitante deverá:  
7.5.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 
7.5.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
7.6. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
7.6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
7.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
7.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
7.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
7.10. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento 
da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o Órgão licitante e nem firam os direitos 
das demais Licitantes. 
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7.11. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 
7.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do art. 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
7.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, e no art. 8º da Lei Estadual nº 8.417, de 2016, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. SICAF 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
8.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  
8.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça: 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
8.1.7. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.1.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.1.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.1.10. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts. 10 a 16 da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 
8.1.10.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
8.1.10.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
8.1.11. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial, ou 
na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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prazo de 120 (cento e vinte) minutos, documento válido que comprove o atendimento das exigências 
deste Edital, sob pena de inabilitação. 
8.1.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar  nº 123, 
de 2006, e do art. 7º, §1º, da Lei Estadual nº 8.417, de 2016. 
8.1.13. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 
– SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, 
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 
trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante. 
 
8.2. Habilitação Jurídica 
8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
8.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
8.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.2.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
8.2.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
8.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; 
8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
8.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
8.4. Qualificação Econômico-Financeira 
8.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
8.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
8.4.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

   

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
 
8.4.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
8.4.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
8.4.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
8.5. Qualificação Técnica  

 
8.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
8.5.1.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

8.5.2. Certificado de inscrição e regularidade junto ao órgão que regulamenta o funcionamento e 
operações das SOCIEDADES SEGURADORAS - Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

8.6. Caso haja necessidade de complementação de envio para confirmação da documentação solicitada 
para habilitação relacionados nos subitens acima, as mesmas deverão ser apresentadas em meio digital 
pelos licitantes, por meio do módulo de envio de anexos do sistema COMPRASGOVERNAMENTAIS, no 
prazo de 120 (cento e vinte) minutos, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
8.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
8.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 



   

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 
 

9 
 

 

8.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, e no art. 8º da Lei Estadual nº 8.417, de 2016, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
9.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123, de 2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
 
 
 



   

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 
 

10 
 

 

 
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
12. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato. 
12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 
aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
12.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
12.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
12.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
12.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
12.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
12.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses.  
12.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  
12.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
12.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
12.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado 
outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade 
da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
13. DO REAJUSTE 
 
13.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Instrumento de Contrato, 
anexo a este Edital. 
 
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Instrumento 
de Contrato. 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
15.1. As obrigações do Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Instrumento de Contrato. 
 
16. DO PAGAMENTO 
16.1. As regras acerca do pagamento do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 
anexo III a este Edital.  
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
17.1.5. Cometer fraude fiscal; 
17.1.6. Não assinar o contrato; 
17.1.7. Não entregar a documentação exigida no edital; 
17.1.8. Não mantiver a proposta; 
17.1.9. Declarar informações falsas; 
17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções:  
17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para o Contratante; 
17.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
17.2.3 multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
17.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
17.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado do Pará com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
17.2.5.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 17.2.5 deste Edital também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 17.1 supra; 
17.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o 
Contratante pelos prejuízos causados. 
17.3 As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, 17.2.4 e 17.2.5, poderão ser aplicados à 
contratada juntamente com as de multa moratória, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 
17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 
17.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual nº. 8.972, de 13 de 
janeiro de 2020. 
17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e nos demais cadastros. 
17.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
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18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl.seaster@gmail.com ou 
por petição protocolada no endereço do órgão licitante, no horário de 08h00min as 14h00min.  
18.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor jurídico, decidir sobre a impugnação no prazo de até 
vinte e quatro horas. 
18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail cpl.seaster@gmail.com. 
18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
19. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
19.1. O contratado deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços contratados e 
critérios de sustentabilidade no fornecimento dos bens, em atendimento ao Decreto Estadual nº. 1.354,  
de 25 de agosto de 2015 e ao Decreto Estadual 1.354/2015. 
19.2. Consideram-se obrigações contratuais que visam à promoção da sustentabilidade nas  
contratações públicas, dentre outras: 

 
I - redução do consumo de água e energia elétrica; 
II - adoção das seguintes medidas em relação aos resíduos sólidos: 
a) coleta seletiva; 
b) destinação final ambientalmente adequada, por meio de reutilização, reaproveitamento, 
reciclagem, compostagem, geração de energia, tratamento ou disposição final; 
c) gestão integrada de resíduos sólidos; 
d) logística reversa; 
e) manejo integrado de resíduos sólidos; 
III - utilização, preferencialmente, de mão de obra local; 
IV - observância das determinações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente e de outras entidades que estabeleçam normas relativas à proteção do 
meio ambiente. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília-DF. 
20.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
20.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
20.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

mailto:cpl.seaster@gmail.com
mailto:cpl.seaster@gmail.com
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
20.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
20.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
20.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital, de seus anexos e das disposições do 
sistema COMPRASNET ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
20.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br e 
www.compraspara.pa.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Governador 
José Malcher, 1018, 2º andar, Nazaré, Belém - Pará, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
20.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
20.14.1 Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA 
20.14.2 Anexo II – RELAÇÃO DE ENDEREÇOS DOS SERVIÇOS 
20.14.2 Anexo III - MINUTA DE CONTRATO 

 
Belém, 21 de novembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anderson Clayton Aires Ribeiro 
Pregoeiro – SEASTER 

Matrícula nº 54190370/1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

1. DO OBJETO:  
 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de seguro total de automóveis para 49 (quarenta e nove) veículos pertencentes a frota oficial desta 

Secretaria de Assistência Social, Trabalho Emprego e Renda - SEASTER/PA, com assistência técnica 

24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, pelo período de 12 meses, com cobertura 

em todo o território nacional. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  
 
A presente contratação objetiva dar cobertura aos veículos de propriedade do órgão licitante a eventuais 

prejuízos causados por eventos estabelecidos como parâmetro de cobertura, bem como, garantir ao 

órgão licitante 100% (cem por cento) de indenização ou reembolso de indenizações que for obrigada a 

pagar, por danos involuntários pessoais e/ou materiais, causados em seu próprio veículo, a terceiros 

transportados, terceiros não transportados, bem como demais situações causadas pelos  

veículos segurados, decorrentes de risco aberto. 

 
3. TABELA DE VEICULOS 

ITEM VEÍCULOS PLACA 
ANO/ 

MODELO 
CHASSI RENAVAN 

FRANQUIA 
VLR 

ESTIMADO 

01 
FIESTA SEDAN 
1.6 5 PORTAS 

OTG -1720 2012/2013 9BFZF54P6D8433457 50156608-2 2.521,50 

02 
FIESTA SEDAN 
1.6 5 PORTAS 

OTG - 2790 2012/2013 9BFZF54P6D8433460 50159445-0 2.521,50 

03 SIENA JUK - 2762 2004/2004 9BD17201943093430 82280423-9 2.232,50 

04 PALIO NKH - 2253 2008/2008 9BD17164G85242257 96652850-6 2.321,00 

05 PALIO NKH - 2263 2008/2008 9BD17164G85246159 966528530 2.321,00 

06 PALIO NKH - 2243 2006/2008 9BD17164G85246147 966528476 2.321,00 

07 LOGAN NSG - 3044 2011/2012 93YLSR6UH8J493380 214567907 2.725,00 

08 LOGAN NSJ - 0314 2011/2012 93YLSR6HBJ497453 216391296 2.725,00 

09 LOGAN NSG - 3034 2011/2012 93YLSR7UHBJ488220 214565840 2.725,00 

10 LOGAN NSJ - 0044 2011/2012 93YLSR6HBJ493300 216374685 2.725,00 

11 FORD FIESTA OFK - 3929 2011/2012 9BFZF54AXC8274372 39197148-4 2.521,50 

12 FORD FIESTA OFK - 3849 2011/2012 9BFZF54A8C8274368 31195888-7 2.521,50 
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13 SIENA JUK - 2732 2004/2004 9BD17201943093331 82280358-5 2.232,50 

14 

MERCEDES 
BENZ-
CAMINHÃO 
ATRON 1719 

OTX - 0014 2013/2013 9BM693186DB935617 
010092715

44 
6.934,91 

15 

NISSAN 
FRONTIER 
CABINE DUPLA 
XE 

HOE - 5994 2010/2011 

94DVCUD40BJ673983 

274414147 3.250,00 

16 
FORD RANGER 
XL T 

JIV - 4727 2010/2011 8AFER13P7BJ342528 232161143 5.893,50 

17 
FORD RANGER 
XL T 

JIV - 5317 2010/2011 8AFER13P9BJ342529 234126728 5.893,50 

18 
FORD RANGER 
XL T 

OBY - 8030 2011/2012 8AFER13P1CJ461872 405284993 5.893,50 

19 
FORD RANGER 
XL T 

OTI - 6800 2012/2013 8AFAR23L2DJ063833 502228288 5.893,50 

20 FIAT UNO MILE JJG - 8540 2011/2012 9BD158ZZAC6672152 419680080 2.321,50 

21 FIAT UNO MILE JJG - 8530 2011/2012 9BD15822AC6671726 419679936 2.321,50 

22 VW GOL TL MB OTZ - 4436 2014/2014 9BWAA45U5FP04770 
129513318

8 
2.440,50 

23 VW GOL TL MB OTZ - 4366 2014/2014 9BWAA45U3FP05319 
012951323

6-0 
2.440,50 

24 
L 200 TRITON 
3.2 

OTF - 9651 2012/2013 93XJNKB8TDCC6368 508794943 4.077,41 

25 
L 200 TRITON 
3.2 

OTF - 9711 2012/2013 93XJNKB8TDCC6367 508796601 4.077,41 

26 FIESTA OTR - 8934 2014/2014 9BFZF55P3E8103825 
100761304

9 
2.716,50 

27 FIESTA OTR - 8994 2014/2014 9BFZF55P5E8099289 
100761389

8 
2.716,50 

28 FIESTA OTR - 9024 2014/2014 9BFZF55P6E8099284 
100761430

4 
2.716,50 

29 FIESTA OTR - 8964 2014/2014 9BFZF55PXE8103773 
100761350

2 
2.716,50 

30 
PALIO VVK 
ATTRAC 14 

OTA - 0926 2012/2013 9BD373121D5026238 558676723 2.482,00 

31 VAN/DUCATO OTY - 8386 2014/2014 93VV244P24E2137843 
128503461

6 
6.116,00 

32 VAN/DUCATO OTY - 8456 2014/2014 93VV24424E2135612 
128504085

3 
6.116,00 

33 SPRINT CHEV QDV - 1850 2015/2016 9BGJB75EOGB101674 
107072347

6 
2.987,50 

34 FIAT IVECO JUU - 6003 2006/2006 93ZC3890168322460 882619233 3.250,00 

35 
HUNDAY HR 
HDB 

OOA - 
5347 

2013/2014 95PZBN7KPEB056305 598734210 3.300,00 

36 
HUNDAY HR 
HDB 

OOA - 
5267 

2013/2014 95PZBN7KPEB056317 598734040 3.300,00 

37 
HUNDAY HR 
HDB 

OOA - 
5307 

2013/2014 95PZBN7KPEB056338 598734163 3.300,00 

38 
HUNDAY HR 
HDB 

NSQ - 8749 2010/2011 95PZBN7HPB026548 256974900 3.300,00 
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Tipo de Cobertura: COMPREENSIVA PARA TODOS OS VEICULOS ACIMA 
 
3.1 Considera-se Cobertura Compreensiva, como a cobertura que garante contra perdas provocadas por 
incêndio, roubo ou furto, acidentes provocados por outros motoristas e danos provocados por terceiros. 
   
 
4. DAS COBERTURAS MÍNIMAS CONTRATADAS:  
 

a)  Danos Materiais a Terceiros; R$ 50.000,00     

b)  Danos Pessoais a Terceiros; R$ 50.000,00 

c) APP/MORTE (Acidentes Pessoais Passageiros); R$ 10.000,00 

d) APP/INVALIDEZ (Acidentes Pessoais Passageiros); R$ 10.000,00 

e) Valor do Casco para os Veículos com Cobertura Compreensiva; 100% FIBE 

f) Veículos com Cobertura para Vidros e Retrovisores - SIM 

 
5. DOS RISCOS COBERTOS:  
 

a) Colisão, incêndio, roubo ou furto total; 

b) Albaroamento ou colisão; 

c) Capotagem ou derrapagem; 

d) Queda de precipícios e de pontes; 

e) Queda acidental sobre o veículo de qualquer objeto ou substâncias de que dele não faça parte 

integrante e/ou não esteja nele afixado; 

f) Submersão total ou parcial; 

g) Ato danoso praticado por terceiros; 

39 
HUNDAY HR 
HDB 

NSQ - 9049 2010/2011 95PZBN7HPBB026677 256977836 3.300,00 

40 
HUNDAY HR 
HDB 

NSQ - 8949 2010/2011 95PZBN7HPBB026676 256979375 3.300,00 

41 FIAT MOBI LIKE 
RWL – 
2E69 

2021/2022 9BD341ACXNY766058 
012808823

41 
2.625,50 

42 FIAT MOBI LIKE 
RWP – 
8J59 

2021/2022 9BD341ACXNY764642 
012823336

47 
2.625,50 

43 FIAT MOBI LIKE RWP-8H69 2021/2022 9BD341ACXNY774126 
012823384

95 
2.625,50 

44 FIAT MOBI LIKE 
RWR – 

1I60 
2021/2022 9BD341ACXNY784519 

012859476
46 

2.625,50 

45 FIAT MOBI LIKE 
RWR – 

1I80 
2021/2022 9BD341ACXNY784498 

012859469
50 

2.625,50 

46 FIAT MOBI LIKE 
RWR – 
1J10 

2021/2022 9BD341ACXNY777408 
012859504

34 
2.625,50 

47 
I / FORD FOCUS 
2L FC FLEX 

OBW - 
4823 

2011/2012 8AFTZZFFCCJ002956 
004651669

11 
3.026,00 

48 
I / FORD FOCUS 
2L FC FLEX 

OFS - 4252 2011/2012 8AFTZZFFCCJ002959 
004621287

68 
3.026,00 

49 
CINTROEN/AIRC
ROSS M BUSIN 

QEF - 5716 2016/2017 935SUNFN1HB519068 
011611201

11 
2.916,00 
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h) Prestação de serviços de socorro ou salvamento decorrente de um dos riscos cobertos; 

i) Cobertura de vidros e retrovisores; 

j) Assistência emergencial 24 (vinte e quatro) horas para veículos, passageiros e motoristas. 

 

6. DA VIGÊNCIA: 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura dos referidos 

instrumentos, podendo ser prorrogado por igual período, conforme vontade manifesta das partes. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista 

na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

b) Efetuar o pagamento do prêmio à Contratada nas condições pactuadas, sendo o preço fixo e 

irreajustável; 

c) Permitir e facilitar a vistoria dos veículos a serem segurados; 

d) Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias à 

plena cobertura dos seguros objeto desta licitação; 

e) Cumprir todas as normas e condições do presente edital; 

f) Informar a Contratada sempre que houver transferência de veículo; 

g) Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

agente de seguros ou empresa especializada no ramo de atividades de seguros; 

h) Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do contrato a ser 

firmado. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 

a) Apresentar preços de acordo com os valores vigentes no mercado, praticados pelas companhias 

de seguro, na data de apresentação das propostas, e neles deverão estar incluídos todos os 

impostos, taxas e quaisquer outras despesas inerentes à prestação dos serviços, assim como a 

discriminação da Franquia e do Prêmio Total dos veículos segurados; 

b) Dar integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar este instrumento, independente 

de transcrição; 

c) Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 

de assinatura do Contrato; 

d) Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado; 

e) Permanecer como única e total responsável perante o órgão licitante, inclusive do ponto de vista 

técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da 

regularização de sinistro porventura ocorrido; 

f) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 
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g) Emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos, coberturas, valores 

contratados (importâncias seguradas), franquias, vigência do seguro, condições gerais e 

particulares que identifiquem o risco, assim como as modificações que se produzam durante a 

vigência do seguro, alterado através do endosso; 

h) Indicar a representação ou corretora tecnicamente qualificada em Belém-PA, bem como nome 

para contato, telefones, e-mail e outros recursos para contatos, os quais serão os responsáveis 

durante toda a vigência do contrato de seguro, para atendimento do órgão licitante; 

i) Informar a representação ou corretora tecnicamente qualificada quanto da sua responsabilidade 

ao atendimento do órgão licitante e de suas unidades; 

j) Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada a 

documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros; 

k) Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a Contratante 

em casos de acidentes, entregando para cada veículo cartão com as referidas informações; 

l) Disponibilizar carro reserva por prazo de 30 dias ou até á regularização dos problemas. A 

reserva não se aplica ao micro-ônibus e caminhões. 

m) Prestar os seguintes serviços 24 horas: 

• Assistência durante 24 (vinte quatro) horas que tem por finalidade o atendimento do 

veículo segurado e seus ocupantes, em situações de emergência, e será válida em todo 

o Brasil, em caso de pane, acidente, roubo/furto do veículo; 

• Socorro mecânico emergencial no local do acidente; 

• Reboque do veículo, por meio de serviço de guincho, sem ônus para o segurado, pela 

distância mínima de 200 km (duzentos quilômetros); 

• Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência (sede) do segurado; 

• Serviço de chaveiro; 

• Troca de pneus; 

• Envio de combustível; 

• Remoção para hospital ou domicílio do segurado por lesão. 

n) Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados, 

obrigatoriamente, em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela 

Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização da Contratante, observando que a 

reposição de peças será procedida utilizando peças novas e originais; 

o) A apólice de seguro deverá ser emitida de acordo com as normas estabelecidas pela SUSEP - 

Superintendência de Seguro Privados - e conterá o presente Contrato como parte integrante; 

p) Se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o mesmo tenha sido 

efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se quitado o débito até a data do 

vencimento; 

q) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, vistorias, 

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de 
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classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus empregados ou 

prepostos, no desempenho dos serviços contratados; 

 

9. DA VISTORIA:  
 
9.1. Sendo a vistoria facultativa, informamos que os veículos que compõem a frota do órgão licitante 

permanecerão à disposição das empresas interessadas para a realização de vistorias. Caso a licitante 

queira efetuar vistoria (previamente à licitação), deverá entrar com órgão licitante e solicitar o 

agendamento junto ao responsável legal. A vistoria porventura feita nos veículos correrá por conta da 

seguradora, sem ônus para a SEASTER. 

 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS:  
 
10.1.No julgamento das propostas será considerada vencedora a licitante que ofertar o menor prêmio 

total. As licitantes concorrerão apenas com os valores referentes ao Prêmio do Seguro, no qual deverá 

estar incluso todos os custos incidentes, tais como: custo da apólice, impostos, taxas, demais custos e 

quaisquer outras despesas inerentes à prestação dos serviços, não restando à SEASTER nenhum valor 

adicional a ser pago além do valor do prêmio. Entretanto, os valores referentes à franquia deverão ser 

apresentados em conjunto com a proposta. 

 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
a) Diariamente, ao término do último expediente, todos os veículos são recolhidos aos pátios e 

garagens das unidades da SEASTER ou locais previamente determinados pela autoridade 

competente; 

b) O pernoite de veículos na residência do empregado ocorre apenas em casos excepcionais, com 

autorização da autoridade competente; 

c) Os veículos são conduzidos por profissionais legalmente habilitados e autorizados para esta 

atribuição, sendo que todos os condutores têm acima de 18 anos; 

d) O prazo de execução dos serviços em caso de ocorrência de sinistro ou acidente é de no máximo 

30 (trinta) dias úteis; 

e) A empresa licitante poderá oferecer outras garantias e vantagens adicionais como bônus na 

renovação e outras, desde que não onerem o prêmio estabelecido na proposta apresentada; 

f) O valor base para cálculo do seguro será extraído da Tabela FIPE, sendo que os valores do prêmio, 

coberturas e franquias serão os previstos em tabela da SUSEP 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº      /2022 - SEASTER 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DE 
AUTOMÓVEIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA-
SEASTER E A EMPRESA 
____________________________  . 

 

Por este Instrumento, de um lado, o ESTADO DO PARÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DE  
ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  TRABALHO,  EMPREGO  E  RENDA,  com  sede   na Avenida Governador 
José Malcher, n° 1018, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.995.816/0001-04, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular, Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da carteira de identidade nº XXXXXX, inscrita no CPF/MF sob 
o nº XXXXXXXX, residente e domiciliada na rua XXXXXXXXXXX , nesta Capital, e, do outro lado, a  
empresa XXXXXXXXXXXXX,   estabelecida   na XXXXXXX,  inscrita  sob  CNPJ/MF nº XXXXXXXXX e    
com   Inscrição  Estadual   nº XXXXXXXXXX , doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por Sr.(a),XXXXXXXXXXXX , portador da Cédula de  Identidade  nº XXXXXXXXXXX
 ,   do  CPF/MF  nº XXXXXXXXX  e, XXXXXXXXXXXX residente   e   
domiciliado  (a) à XXXXXXXXXXXXX , tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXXX e 
em observância às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Estadual nº 6.474, de 06 
de agosto de 2002, do Decreto Federal nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019, e pelo Decreto Estadual 
nº. 534, de 04 de fevereiro de 2020, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão nº 
........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME JURÍDICO: 

1.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, à 
Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, a Constituição do Estado do Pará, de 05/10/1989, a Lei 
Estadual n° 6.474, de 06 de agosto de 2002, Lei Estadual nº 8.417, de 07 de novembro de 2016,Decreto 
Estadual nº 534, de 04 de fevereiro de 2020, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
suas posteriores alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Estadual nº 1.354/2015, Lei 
Federal n° 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, da legislação correlata e demais exigências 
previstas no edital de licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
 
2.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de pessoa jurídica especializada em seguro 
total de veículos, para os veículos que compõem a frota desta Secretaria de Estado de Assistência 
Social, Trabalho, Emprego e Renda (conforme Relação em anexo), e de acordo com o Anexo I do 
Edital do Pregão Eletrônico Nº XXX/2022 - SEASTER. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CONTRATO E SEUS DOCUMENTOS: 

3.1. Integram o presente Contrato, mesmo sem transcrição e anexação, todos os documentos integrantes 
do pregão eletrônico nº XX/2022 - SEASTER, em especial o edital, seus anexos e a proposta da 
contratada. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS ITENS E DAS ESPECIFICAÇÕES/QUANTIDADES: 

ITEM VEÍCULOS PLACA 
ANO/ 

MODELO 
CHASSI RENAVAN 

 
FRANQUIA 

 

01 
FIESTA SEDAN 
1.6 5 PORTAS 

OTG -1720 2012/2013 9BFZF54P6D8433457 50156608-2  

02 
FIESTA SEDAN 
1.6 5 PORTAS 

OTG - 2790 2012/2013 9BFZF54P6D8433460 50159445-0  

03 SIENA JUK - 2762 2004/2004 9BD17201943093430 82280423-9  

04 PALIO NKH - 2253 2008/2008 9BD17164G85242257 96652850-6  

05 PALIO NKH - 2263 2008/2008 9BD17164G85246159 966528530  

06 PALIO NKH - 2243 2006/2008 9BD17164G85246147 966528476  

07 LOGAN NSG - 3044 2011/2012 93YLSR6UH8J493380 214567907  

08 LOGAN NSJ - 0314 2011/2012 93YLSR6HBJ497453 216391296  

09 LOGAN NSG - 3034 2011/2012 93YLSR7UHBJ488220 214565840  

10 LOGAN NSJ - 0044 2011/2012 93YLSR6HBJ493300 216374685  

11 FORD FIESTA OFK - 3929 2011/2012 9BFZF54AXC8274372 39197148-4  

12 FORD FIESTA OFK - 3849 2011/2012 9BFZF54A8C8274368 31195888-7  

13 SIENA JUK - 2732 2004/2004 9BD17201943093331 82280358-5  

14 

MERCEDES 
BENZ-
CAMINHÃO 
ATRON 1719 

OTX - 0014 2013/2013 9BM693186DB935617 
010092715

44 
 

15 

NISSAN 
FRONTIER 
CABINE DUPLA 
XE 

HOE - 5994 2010/2011 

94DVCUD40BJ673983 

274414147  

16 
FORD RANGER 
XL T 

JIV - 4727 2010/2011 8AFER13P7BJ342528 232161143  

17 
FORD RANGER 
XL T 

JIV - 5317 2010/2011 8AFER13P9BJ342529 234126728  

18 
FORD RANGER 
XL T 

OBY - 8030 2011/2012 8AFER13P1CJ461872 405284993  

19 
FORD RANGER 
XL T 

OTI - 6800 2012/2013 8AFAR23L2DJ063833 502228288  

20 FIAT UNO MILE JJG - 8540 2011/2012 9BD158ZZAC6672152 419680080  

21 FIAT UNO MILE JJG - 8530 2011/2012 9BD15822AC6671726 419679936  

22 VW GOL TL MB OTZ - 4436 2014/2014 9BWAA45U5FP04770 
129513318

8 
 

23 VW GOL TL MB OTZ - 4366 2014/2014 9BWAA45U3FP05319 
012951323

6-0 
 

24 
L 200 TRITON 
3.2 

OTF - 9651 2012/2013 93XJNKB8TDCC6368 508794943  
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Tipo de Cobertura: COMPREENSIVA PARA TODOS OS VEICULOS ACIMA 
 
4.1 Considera-se Cobertura Compreensiva, como a cobertura que garante contra perdas provocadas por 
incêndio, roubo ou furto, acidentes provocados por outros motoristas e danos provocados por terceiros. 

25 
L 200 TRITON 
3.2 

OTF - 9711 2012/2013 93XJNKB8TDCC6367 508796601  

26 FIESTA OTR - 8934 2014/2014 9BFZF55P3E8103825 
100761304

9 
 

27 FIESTA OTR - 8994 2014/2014 9BFZF55P5E8099289 
100761389

8 
 

28 FIESTA OTR - 9024 2014/2014 9BFZF55P6E8099284 
100761430

4 
 

29 FIESTA OTR - 8964 2014/2014 9BFZF55PXE8103773 
100761350

2 
 

30 
PALIO VVK 
ATTRAC 14 

OTA - 0926 2012/2013 9BD373121D5026238 558676723  

31 VAN/DUCATO OTY - 8386 2014/2014 93VV244P24E2137843 
128503461

6 
 

32 VAN/DUCATO OTY - 8456 2014/2014 93VV24424E2135612 
128504085

3 
 

33 SPRINT CHEV QDV - 1850 2015/2016 9BGJB75EOGB101674 
107072347

6 
 

34 FIAT IVECO JUU - 6003 2006/2006 93ZC3890168322460 882619233  

35 
HUNDAY HR 
HDB 

OOA - 
5347 

2013/2014 95PZBN7KPEB056305 598734210  

36 
HUNDAY HR 
HDB 

OOA - 
5267 

2013/2014 95PZBN7KPEB056317 598734040  

37 
HUNDAY HR 
HDB 

OOA - 
5307 

2013/2014 95PZBN7KPEB056338 598734163  

38 
HUNDAY HR 
HDB 

NSQ - 8749 2010/2011 95PZBN7HPB026548 256974900  

39 
HUNDAY HR 
HDB 

NSQ - 9049 2010/2011 95PZBN7HPBB026677 256977836  

40 
HUNDAY HR 
HDB 

NSQ - 8949 2010/2011 95PZBN7HPBB026676 256979375  

41 FIAT MOBI LIKE 
RWL – 
2E69 

2021/2022 9BD341ACXNY766058 
012808823

41 
 

42 FIAT MOBI LIKE 
RWP – 
8J59 

2021/2022 9BD341ACXNY764642 
012823336

47 
 

43 FIAT MOBI LIKE RWP-8H69 2021/2022 9BD341ACXNY774126 
012823384

95 
 

44 FIAT MOBI LIKE 
RWR – 

1I60 
2021/2022 9BD341ACXNY784519 

012859476
46 

 

45 FIAT MOBI LIKE 
RWR – 

1I80 
2021/2022 9BD341ACXNY784498 

012859469
50 

 

46 FIAT MOBI LIKE 
RWR – 
1J10 

2021/2022 9BD341ACXNY777408 
012859504

34 
 

47 
I / FORD FOCUS 
2L FC FLEX 

OBW - 
4823 

2011/2012 8AFTZZFFCCJ002956 
004651669

11 
 

48 
I / FORD FOCUS 
2L FC FLEX 

OFS - 4252 2011/2012 8AFTZZFFCCJ002959 
004621287

68 
 

49 
CINTROEN/AIRC
ROSS M BUSIN 

QEF - 5716 2016/2017 935SUNFN1HB519068 
011611201

11 
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4.1.1. DAS COBERTURAS MÍNIMAS CONTRATADAS:  
 

g)  Danos Materiais a Terceiros; R$ 50.000,00     

h)  Danos Pessoais a Terceiros; R$ 50.000,00 

i) APP/MORTE (Acidentes Pessoais Passageiros); R$ 10.000,00 

j) APP/INVALIDEZ (Acidentes Pessoais Passageiros); R$ 10.000,00 

k) Valor do Casco para os Veículos com Cobertura Compreensiva; 100% FIBE 

l) Veículos com Cobertura para Vidros e Retrovisores - SIM 

 
4.1.2. DOS RISCOS COBERTOS:  

 
k) Colisão, incêndio, roubo ou furto total; 

l) Albaroamento ou colisão; 

m) Capotagem ou derrapagem; 

n) Queda de precipícios e de pontes; 

o) Queda acidental sobre o veículo de qualquer objeto ou substâncias de que dele não faça parte 

integrante e/ou não esteja nele afixado; 

p) Submersão total ou parcial; 

q) Ato danoso praticado por terceiros; 

r) Prestação de serviços de socorro ou salvamento decorrente de um dos riscos cobertos; 

s) Cobertura de vidros e retrovisores; 

t) Assistência emergencial 24 (vinte e quatro) horas para veículos, passageiros e motoristas. 

 
4.2. O valor total deste contrato corresponde à R$ XXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 
4.2.1. No citado valor, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
5.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
5.2. Efetuar o pagamento do prêmio à Contratada nas condições pactuadas, sendo o preço fixo e 
irreajustável; 
5.3. Permitir e facilitar a vistoria dos veículos a serem segurados; 
5.4. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias à plena 
cobertura dos seguros objeto desta licitação; 
5.5. Cumprir todas as normas e condições do presente edital; 
5.6. Informar a Contratada sempre que houver transferência de veículo; 
5.7. Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações assumidas pelo agente 
de seguros ou empresa especializada no ramo de atividades de seguros; 
5.8. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do contrato a ser 
firmado. 
5.9.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
6.1. Apresentar preços de acordo com os valores vigentes no mercado, praticados pelas companhias de 
seguro, na data de apresentação das propostas, e neles deverão estar incluídos todos os impostos, taxas 
e quaisquer outras despesas inerentes à prestação dos serviços, assim como a discriminação da 
Franquia e do Prêmio Total dos veículos segurados; 
6.2. Dar integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar este instrumento, independente de 
transcrição; 
6.3. Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 
assinatura do Contrato; 
6.4. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado; 
6.5. Permanecer como única e total responsável perante o órgão licitante, inclusive do ponto de vista 
técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da regularização 
de sinistro porventura ocorrido; 
6.6. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
6.7. Emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos, coberturas, valores contratados 
(importâncias seguradas), franquias, vigência do seguro, condições gerais e particulares que identifiquem 
o risco, assim como as modificações que se produzam durante a vigência do seguro, alterado através do 
endosso; 
6.8. Indicar a representação ou corretora tecnicamente qualificada em Belém-PA, bem como nome para 
contato, telefones, e-mail e outros recursos para contatos, os quais serão os responsáveis durante toda a 
vigência do contrato de seguro, para atendimento do órgão licitante; 
6.9. Informar a representação ou corretora tecnicamente qualificada quanto da sua responsabilidade ao 
atendimento do órgão licitante e de suas unidades; 
6.10.Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada a 
documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros; 
6.11. Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a Contratante em 
casos de acidentes, entregando para cada veículo cartão com as referidas informações; 
6.12. Disponibilizar carro reserva por prazo de 30 dias ou até á regularização dos problemas. A reserva 
não se aplica ao micro-ônibus e caminhões. 
6.13. Prestar os seguintes serviços 24 horas: 

a) Assistência durante 24 (vinte quatro) horas que tem por finalidade o atendimento do veículo 
segurado e seus ocupantes, em situações de emergência, e será válida em todo o Brasil, em 
caso de pane, acidente, roubo/furto do veículo; 

b) Socorro mecânico emergencial no local do acidente; 
c) Reboque do veículo, por meio de serviço de guincho, sem ônus para o segurado, pela distância 

mínima de 200 km (duzentos quilômetros); 
d) Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência (sede) do segurado; 
e) Serviço de chaveiro; 
f) Troca de pneus; 
g) Envio de combustível; 
h) Remoção para hospital ou domicílio do segurado por lesão. 
r) Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados, 

obrigatoriamente, em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela 
Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização da Contratante, observando que a 
reposição de peças será procedida utilizando peças novas e originais; 

s) A apólice de seguro deverá ser emitida de acordo com as normas estabelecidas pela SUSEP - 
Superintendência de Seguro Privados - e conterá o presente Contrato como parte integrante; 

t) Se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o mesmo tenha sido 
efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se quitado o débito até a data do 
vencimento; 

6.14. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como laudos, vistorias, salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
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quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos 
serviços contratados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 
7.1. Diariamente, ao término do último expediente, todos os veículos são recolhidos aos pátios e 
garagens das unidades da SEASTER ou locais previamente determinados pela autoridade competente; 
7.2. O pernoite de veículos na residência do empregado ocorre apenas em casos excepcionais, com 
autorização da autoridade competente; 
7.3. Os veículos são conduzidos por profissionais legalmente habilitados e autorizados para esta 
atribuição, sendo que todos os condutores têm acima de 18 anos; 
7.4. O prazo de execução dos serviços em caso de ocorrência de sinistro ou acidente é de no máximo 30 
(trinta) dias úteis; 
7.5. O valor base para cálculo do seguro será extraído da Tabela FIPE, sendo que os valores do prêmio, 
coberturas e franquias serão os previstos em tabela da SUSEP. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 
8.1. A Contratada apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento das despesas que será efetuado 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente do Banco do Estado do Pará S/A – BANPARÁ, 
conforme o Decreto Estadual Nº. 877/2008, onde a contratada deverá fazer constar à identificação do 
banco, agência e conta corrente. O pagamento será em até trinta dias 30 (trinta) dias, contados a partir da 
entrega do objeto que reverá vir acompanhado da nota fiscal e recibo devidamente atestados pelo(s) 
fiscal(s) do contrato. 
8.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
8.2. O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade fiscal da 
Contratada junto a Seguridade Social (INSS) – CND Certidão Negativa de Débitos (Receita Federal), 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (Caixa Econômica Federal) e devem estar contidos na 
Nota fiscal os dados da Secretaria e as informações.  
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
do Estado do Pará (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
8.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
Contratante. 
8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.7. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.  
8.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, a que se refere o item 17.1. deste Termo. 
8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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8.10. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa.  
8.10.1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
8.10.2. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Contratante. 
8.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
8.12. Será de responsabilidade da contratada o recolhimento de todos os tributos, encargos e 
contribuições de qualquer natureza, inclusive parafiscais, de competência da União, do Estado e do 
Município que incidam sobre o objeto do presente contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 
 
9.1. Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste contrato 
constam do orçamento aprovado da Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego 
e Renda, como a seguir especificado: 
  
Unidade Orçamentária: 43101 
Funcional Programática: 08.122.1297.8338 
Natureza da Despesa: 3390 39 
Fontes: 0101 
Ação Detalhada: 189.517 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
10.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, com início em xx/xx/xxxx e 
término em xx/xx/xxxx, podendo ser prorrogado por igual período, conforme vontade manifesta das 
partes 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, desde 
que haja interesse da contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER 
CONTRATADO: 

12.1. No interesse da Administração, o valor inicial contratado poderá ser acrescido ou suprimido até os 
limites previstos na Lei Federal nº. 8.666/93. 

12.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários nos serviços contratados. 

12.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE: 
 
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO: 
 
14.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
14.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
14.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 
14.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
14.6. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.7. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
14.9. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 
2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.10. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
14.11. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato.  
14.12. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
14.13. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
14.14. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
14.15. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
14.16. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório.  
14.17. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
14.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
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na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.19. O servidor designado para atuar como fiscal do contrato terá que obedecer as disposições contidas 
no Decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013 que, dentre outras atribuições terá que: 

14.19.1. Registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências porventura existentes e encaminhar 
cópia a contratada para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo das penalidades 
previstas no contrato e na lei; 

14.19.2. Conferir se a execução do objeto está de acordo com as especificações exigidas; 

14.19.3. Rejeitar no todo ou em parte a execução do objeto, se considerada em desacordo ou insuficiente, 
conforme os termos discriminados na proposta da contratada e no Termo de Referência do presente 
Edital; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
16.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

a) A rescisão do contrato poderá ser: 
b) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII, do artigo 78, da supracitada lei, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias; 

c) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 
d) Judicial, nos termos da legislação. 

 
16.2 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
16.3 Será também rescindido no caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos 
termos do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

16.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
17.1.5. Cometer fraude fiscal; 
17.1.6. Não assinar o contrato; 
17.1.7. Não entregar a documentação exigida no edital; 
17.1.8. Não mantiver a proposta; 
17.1.9. Declarar informações falsas; 
17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções:  
17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para o Contratante; 
17.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
17.2.3 multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
17.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
17.2.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado do Pará com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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17.2.5.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 17.2.5 deste Edital também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 17.1 supra; 
17.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o 
Contratante pelos prejuízos causados. 
17.3 As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, 17.2.4 e 17.2.5, poderão ser aplicados à 
contratada juntamente com as de multa moratória, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 
17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 
17.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na Lei Estadual nº. 8.972, de 13 de 
janeiro de 2020. 
17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e nos demais cadastros. 
17.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO: 

18.1. As obrigações do presente contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem circunstâncias alheias 
à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, na forma do 
Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: 

19.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado, no prazo de 10 
(dez) dias a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: 

20.1. É competente o foro da Cidade de Belém, Estado do Pará, para dirimir todas as questões relativas 
ou resultantes do presente contrato. 

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Belém,       de de 2022. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA- SEASTER 
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Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1.  _ 2.   

 

DOE nº: ........................... Data: ................................ 


